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A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE PACATUBA"/SE, por meio

cleste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação para apÍesentar parecor'

juritlico acerca da possibilidade de Íormalização da minuta do contrato eÍl c1r1ts\o,

atravris do processo de Inexigibilidade de n0 05412023, que tem como finalidade a

rontrataçâL) para realização de shou' artístico da "BANDA LUANZINHO MORAES",

mediante seu rêpresentante exclusivo, pâra apresentação na Festa da

Padroeira Nossa Senhora Santâna no Povoado Santana Dos Frades,

Município de Pacatuba/SE, no diã 3íJ/0712023,, de acordo com o art. 25, III, da

Le'i n'r 8.666i93, independentemente de suas transcrições.

Inicialmente, vale ressaltar, que a reÍerida proposta encontra fundamentaçãcr

de fustificativa de sua contratação nos termos do ar*. 25,III da Lei rf 8.666193 de 21 de

iunho de 1993.

ConÍigura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal Justen Filho, ir

oetbis:

"Dá-se à ircxigibilidade ile licitação quarulo lor inzsiáael a competição. O conceito

de inaiubiliilade de conpetiçõo não loi explieitatlo pela lei, rcttstetdo irtetciorttl

anplitule de abrangêacia. Todas as situações que caÍaeterizarn a iruiabilidade dc

cornpetição podem propiciar a ausência ile lieitação e a cofltrutação direta. A lei

renete à t:nificaçõo das ciranstâncias de fato, rcconhecmdo irtplicitarnente a
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E o relatóio, passaÍnos a opinü.
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inpossibilidade de clmco exaustioo e ailotoilo aprioristicarneflte".

O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"Art,25 - E inexightel a licitaçõo qtando hout:er inoiabilidaile de conpetição, ut
especial:

Ill - para cotrtÍitação de proÍissional de oualouer setoí aítístico, direttmcttt ou

atraoés de EMPRESARIO EXCLII VO. ilesile que consagrado pela críticrr

cspecializatla ou pela opinião priblica. (gifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do proÍissional sobre as

matériâs e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. lnclusive, tais tecnic"rs

devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros contratados.

"Seu babalho e ser úael de cothecbnmto pennitem à Administração considerur,

de início, que estes poderõo, de forma adequaila, satisÍazef plananaúe nos

objetiaos do corrtrato, Há qrc se4 psra tanto, ptofissional ot empresl ben

sttccrlidos, credores tlc bom eotceito na átea profissional, de fonna qte su:.s

credetciais tratqiiilizun o gestor público quaúo à capacitaçã.o para ilesonpethar

tal tare.fa". Antõnio Roque Citadini, in, Comentários e furisprudência sobre a Lei

de Licitaçào Pública - 2a edição. Pág.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigivel por

singularidade do obieto em vista da impossibilidade de julgamento objetivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedír,r'l

lvíestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof.

Antonio Roque Citadini orienta:
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".......são singuhres todas as produções intelectuais, realizadas isolada ou

cofijurttaríe7rte, por eqtipe, settprc que o tÍabalho a ser ptoiluzitlo se deÍifla pel,t

narca pessoal bu coletioa) exprcssaila en caructerísticas científicas, téaticas ou

artísticas". (Licitação, 1ô ed.2! tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insignt

Marçal fusten Filho:

"Pot isso qtando a confiitação etoolaer sertiços técnicos científicos,

especializados (especialnente daqueles indicados no an, 73), podeú .fazer-sc

diretanente, indeperrdentefieflte de proceilimanto.fonnal licitatóio" (Marça I Juster'l

Filho, obra citadâ, pág.264).

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES, IA TENDO PRESTADO O REFERIDO

SERVICO EM OUTROS MUNICIPIOS.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em íace da documentaçào

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em pareço pode ser realizada de Íorma direta, em

r,irtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8,666193, por ser destinada à

contratação de proÍissional de setor aúístico, consagrados pela opinião pública loca[.
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Por Íim, é de bom alvitre salientar que a veÍacidade de todas as

informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.
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Neste passo, convem charn.rÍ a atenção paÍa a possibiüdade de aplicação dt'

sanções de natureza política, administrativa, civif pecuniária e penal, em caso de

malversação da verba pública, deconentes de improbidade administrativa, a partir da

Leí n." 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n." 10.028/2000, que críou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (art.

37tCF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacâtuba/SE, 28 de juúo de 2023.
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